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JC 12371-aI

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atândent/o

Cioero Walt rudes dos Santos .Brazlleir o, empregado no oommeroio, 

residente neBta cidade do Rio de Janeiro;
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copos tcMcaras e semelhanteB .denominada Porta-chicaras Brazil ”,

^ene/f'c?'o& e zak.9? da&e?z£ edo4 med/zozczmendoíteto O Kj-O, fpozo,

.em 4ucz àm*e?zçez& ode wnma alfaia aperfeiçoada para resguardar
rfte
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MEMORIAL descriptivo dos melhoramentos introduzi doa na 

invenção de “Uma alfaia aperfeiçoada para resguardar copos, 

chicaras e semelhantes, denominada "Porta-chicara Brasil11 

para que foi concedido Carta Patente, sob numero 12.371» por 

Decreto de 19 de líoveaibro de 1921, para que pretende privi

legio o reopectivo inventor Cicero Waltrude dos Santos, do

miciliado nesta Cidade.
C

Tem a presente addição relação com os aperfeiçoamentos 

alcançados para a alfaia que são objecto da Patente no, 

12.371 de 19 de ITovembro de 1921; estes aperfeiçoamentos 

dizem respeito sobre a maneira de fabricação tornando-a 

menos custosa, e também sobre a sua applicação, para: 

leiras, depositos de carnes nos açougues, venda de carne 

nas feiras, fazendo-se a sua montagem sobre vehiculos para 

sua facil locomoção, pastelciras, deposito de frios ou doces 

em confeitarias ou hotéis, leiterias, depositos de generos 

em armazene de eeccos e molhados, vitrinas de casas de modas 

6 bijouteria facilitando não só a sua arrumação como a reti

rada dos objectos e em moveis como armários para livros, 

roupas de homem e de mulher, para barbearias para guardar 

navalhas e outros utensiiios.

São egualmente os aperfeiçoamentos relativos a um pd 

de descanso e sobre 0 qual gira o corpo da. alfaia ou outro 

dos objectos, cuja invenção possa ser applicada.

lio desenho junto vem como exemplo uma alfaia, já provi- 

A fig. 1, d uma vista exterior e a

ge-
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da de melhoramentos.
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fig. 2 6 um cdrte vertical; a fig. 3 6 uma vista em plano 

pela, linha AA da fig. 2, porém, apresentando hraçadeirae 

em vez de prateleiras.
O corpo semi-cylindrico l forma uma caixa com os semi

círculos 2 na pfcrte superior e 4 na inferior, e3tes semi-cir- 

culos tem do lado recto e ao centro um furo que passa um ei
xo 6 com rosco, em seu3 extremos onde sao aparafusados a 

urna maçaneta ou argola 3 Q a porca 6a. Este eixo passa 

atravez da peça 7 que oujiporta as prateleiras 8 com espaldas 

9 ou os braços 10 e a porta 5 que giram todos conjunctsmente 

quando se dá o movimento de rotação a maçaneta ou argola 3«
0 corpo 1 descança sobre um p6 P prezo a este pelo eixo 

6 e porca 6a, girando também cobro slle o dito corpo.
Em resumo reivindico como pontos e caracteres constitu

tivos dos melhoramentos;
Aperfeiçoamentos na alfaia, objccto da Carta Patente 

12.371* de 19 de novembro dc 1921* e que tem por fim facili
tar a construcçao, melhorar 0 funccionsmento e augmentar a 

applicação da mesma e consistem:
a) Em a parto superior semi-circulsx ser plana;

b) Em um p<5 sobre 0 qual giro. 0 corpo da alfaia;
c) fhi braços reotos ou da conformação do corpo do

c
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apparelho;
c d) Ha applicação da alfaia a geladeiras, deposito de 

creme, fructas, legumes, frios, doces, cereaes, pastelaria, 
vitrinas e armarios, tudo substancialmente como se descreveu 

para os fins especificados.
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